
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.787.518 - PE (2018/0336567-2)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : TRON SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
ADVOGADO : LUCIANO BUSHATSKY ANDRADE DE ALENCAR E 

OUTRO(S) - PE029284 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, 

contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 3ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 5ª Região no julgamento de apelação e remessa oficial, assim ementado (fls. 

247/248e):

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPORTAÇÃO DE 
BENS. INCLUSÃO DO SERVIÇO DE CAPATAZIA NO VALOR 
ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 77 DO DECRETO LEI 
N 6.759/2009. PRECEDENTES DO STJ. COMPENSAÇÃO DE 
CRÉDITO. SENTENÇA MANTIDA.
1. O cerne da presente controvérsia consiste em perquirir se devem ser 
incluídos no valor aduaneiro de mercadoria importada os gastos relativos 
à capatazia.
2. A capatazia tem o seu conceito legal previsto expressamente no artigo 
40, §1º, I, da Lei nº 12.815 (Lei dos Portos).
3. O valor aduaneiro, por sua vez, corresponde, via de regra, ao "valor 
da transação", que é o preço pago pelo produto importado acrescido de 
alguns custos. Os custos que podem integrar o valor aduaneiro são 
taxativamente previstos pelo Acordo de Valoração Aduaneira (AVA- 
GATT).
4. O supracitado acordo é um tratado internacional do qual o Brasil é 
signatário e que foi internalizado à legislação pátria através do Decreto 
nº 1.355/1994. O artigo 8º, item 2º, da citada legislação internacional, 
prevê os elementos que poderão ser incluídos ou excluídos, através de lei 
interna, na composição do valor aduaneiro.
5. O legislador brasileiro, quando da edição dos regulamentos 
aduaneiros, disciplinou a forma que se dará os procedimentos para a 
declaração e o controle do valor aduaneiro no art. 77 do Decreto nº 
6.759/2009.
6. O art. 8º do Acordo de Valoração Aduaneira do GATT, bem como o 
art. 77 do Decreto nº 6.759/2009, incluem no conceito de valor aduaneiro 
apenas os gastos com transporte, carga, descarga e manuseio das 
mercadorias importadas até o porto ou local de importação.
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7. A Secretaria da Receita Federal, a fim de regulamentar a matéria, 
editou a IN nº 327/2003, possibilitando a inclusão no valor aduaneiro de 
gastos relativos à descarga da mercadoria do veículo de transporte 
internacional no território nacional, excedendo os limites estabelecidos no 
art. 8º do Acordo de Valoração Aduaneira do GATT e no art. 77 do 
Decreto nº 6.759/2009.
8. Precedentes do colendo STJ (REsp 1.239.625/SC, Rel. Min. Benedito 
Gonçalves, DJe 04/11/2014) 9. Afastada a aplicação do inciso II do § 3º 
do art. 74 da Lei nº 9.430/96 na situação posta, vez que se trata de 
vedação legal para a compensação de débitos relativos a tributos e 
contribuições devidas no registro da declaração de importação e não 
sobre o crédito a ser utilizado.
10. Apelação não provida.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 296/300e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

- Arts. 1º e 8º do GATT; e 79, 542, 543, 545 e 571 do Decreto n. 6.759 - 

"[...] há de ser excluído do valor aduaneiro o valor de carga, descarga e transporte entre o 

recinto alfandegário e o estabelecimento do importador, que ocorre depois da importação 

(desembaraço aduaneiro). Mas o que ocorre antes da conclusão do desembaraço 

aduaneiro, como os custos com carga, descarga e transporte do navio ou avião cargueiros 

para o recinto alfandegário (capatazia), por ocorrer antes da conclusão do procedimento 

de internalização/importação da mercadoria, não pode ser excluída do conceito de valor 

aduaneiro." (fl. 318e). "O que se coloca em análise no presente feito é saber, 

simplesmente em que momento ocorre a incidência do Imposto de Importação, já que a 

Fazenda entende a incidência do imposto ocorreu quando do despacho aduaneiro, sendo 

esse o momento em que ocorre o desembaraço das mercadorias, daí porque as despesas 

de transportes dessa mercadoria até o local do desembaraço são computadas na base de 

cálculo do imposto, como ocorre com todas as demais taxas a exemplo do frete." (fl. 

319e).

Com contrarrazões (fls. 336/352e), o recurso foi admitido (fl. 369e). 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 383/388e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
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provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.   

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, 

o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso 

ou pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão 

geral (arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de 

competência (art. 947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, 

à jurisprudência dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Quanto ao mérito, o acórdão recorrido adotou entendimento consolidado 

nesta Corte, segundo o qual é ilegal a inclusão dos custos referentes ao serviço de 

capatazia, ocorridos após a chegada da embarcação ao porto alfandegado, na base de 

cálculo do Imposto de Importação, conforme o demonstram os seguintes precedentes:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 
BASE DE CÁLCULO. VALOR ADUANEIRO. DESPESAS DE 
CAPATAZIA. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 4º, § 3º, DA IN 
SRF 327/2003. ILEGALIDADE.
1. Cinge-se a controvérsia em saber se o valor pago pela recorrida ao Porto 
de Itajaí, referente às despesas incorridas após a chegada do navio, tais como 
descarregamento e manuseio da mercadoria (capatazia), deve ou não integrar 
o conceito de "Valor Aduaneiro", para fins de composição da base de cálculo 
do Imposto de Importação.
2. Nos termos do artigo 40, § 1º, inciso I, da atual Lei dos Portos (Lei 
12.815/2013), o trabalho portuário de capatazia é definido como "atividade de 
movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto, 
compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de 
volumes para a conferência aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, 
bem como o carregamento e descarga de embarcações, quando efetuados por 
aparelhamento portuário".
3. O Acordo de Valoração Aduaneiro e o Decreto 6.759/09, ao mencionar os 
gastos a serem computados no valor aduaneiro, referem-se à despesas com 
carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas até o porto 
alfandegado. A Instrução Normativa 327/2003, por seu turno, refere-se a 
valores relativos à descarga das mercadorias importadas, já no território 
nacional.
4. A Instrução Normativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu artigo 4º, § 3º, 
que se computem os gastos com descarga da mercadoria no território 
nacional, no valor aduaneiro, desrespeita os limites impostos pelo Acordo de 
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Valoração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo em vista que a realização 
de tais procedimentos de movimentação de mercadorias ocorre apenas após a 
chegada da embarcação, ou seja, após a sua chegada ao porto alfandegado.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 1.239.625/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 04/11/2014).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. INCLUSÃO NO 
VALOR ADUANEIRO DOS GASTOS RELATIVOS À CARGA E À 
DESCARGA DAS MERCADORIAS OCORRIDAS APÓS A CHEGADA 
NO PORTO ALFANDEGÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. CABÍVEL AO 
RELATOR DECIDIR MONOCRATICAMENTE O RECURSO, QUANDO 
AMPARADO EM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE OU SÚMULA DE 
TRIBUNAL SUPERIOR. AGRAVO INTERNO DA FAZENDA 
NACIONAL DESPROVIDO.
1. Essa Corte de Justiça entende que o § 3o. do art. 4o. da IN SRF 327/2003 
acabou por contrariar tanto o Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 
(Acordo de Valoração Aduaneira) quanto o Regulamento Aduaneiro de 2009, 
ao prever a inclusão no valor aduaneiro dos gastos relativos à carga e à 
descarga das mercadorias ocorridas após a chegada no porto alfandegário.
2. No mesmo sentido são os julgados: AgInt no AREsp. 1.066.048/RS, Rel. Min. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 30.5.2017. AgInt no REsp. 
1.566.410/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe de 27.10.2016; AgRg 
no REsp. 1.434.650/CE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe de 30.6.2015.
3. Cabível ao relator decidir monocraticamente o recurso, quando amparado 
em jurisprudência dominante ou Súmula de Tribunal Superior.
4. Agravo Interno da FAZENDA NACIONAL desprovido.
(AgInt no REsp 1.585.443/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 
FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 26/10/2017).

RECURSO ESPECIAL. ADUANEIRO. TRIBUTÁRIO. CONCEITO DE 
VALOR ADUANEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO CUSTO 
DOS SERVIÇOS DE CAPATAZIA PRESTADOS NO PAÍS DE 
IMPORTAÇÃO APÓS A CHEGADA NO PORTO OU LOCAL DE 
IMPORTAÇÃO.
1. Para uma correta interpretação do art. 8º do do Acordo sobre a 
Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - 
GATT 1994 (Acordo de Valoração Aduaneira), é necessário analisar o sistema 
de valoração aduaneira como um todo. Decerto, há seis maneiras distintas de 
se chegar ao valor aduaneiro que devem ser usadas nessa ordem: 1ª) valor de 
transação; 2º) valor de mercadorias idênticas; 3º) valor de mercadorias 
similares; 4º) valor pelo método dedutivo; 5º) valor pelo método computado e 
6º) valor pelo método residual. Muito embora façam uso de métodos distintos, 
todas buscam chegar a um resultado que seja uniforme.
2. Não faz sentido algum imaginar que os custos com o serviço de capatazia no 
país importador não façam parte da valoração aduaneira pelos métodos 
dedutivo e computado e o façam pelo método do valor de transação. A 
conclusão correta é que, em todos os casos, a solução há que ser uniforme 
excluindo tais custos da valoração aduaneira.
3. Assim, o § 3º do art. 4º da IN SRF nº 327/2003, acabou por contrariar tanto 
os artigos 1º, 5º, 6º e 8º do Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do 
Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994 (Acordo de Valoração 
Aduaneira) quanto o art. 77, I e II, do Regulamento Aduaneiro de 2009, ao 
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prever a inclusão no valor aduaneiro dos gastos relativos à descarga no 
território nacional, ampliando ilegalmente a base de cálculo dos tributos 
incidentes sobre o valor aduaneiro, uma vez que permitiu que os gastos 
relativos à carga e à descarga das mercadorias ocorridas após a chegada no 
porto alfandegado fossem considerados na determinação do montante devido. 
Nesse sentido, já decidiram ambas as Turmas do Superior Tribunal de Justiça 
no REsp. n. 1.239.625-SC, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 
julgado em 04.09.2014, e no AgRg no REsp. n. 1.434.650 - CE, Segunda 
Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 26.05.2015.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1.528.204/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 09/03/2017, DJe 19/04/2017).

Isto posto, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao 

Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de fevereiro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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